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RESOLUÇÃO Nº 024/2019 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 
  

Dispõe sobre: A abertura de Crédito Especial 
Orçamentário no valor de R$ 27.286,91, e Crédito  
Suplementar no valor de R$ 1.597.885,00 às 
seguintes dotações do orçamento vigente, e dá 
outras providências. 

 
O Presidente, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo Conselho 

Diretor, 

RESOLVE: 
 
  Art.1º.Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista autorizado a realizar 

na Contadoria, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.625.171,91 

(Hum milhão, seiscentos e vinte e cinco mil, cento e setenta e um reais e noventa e um 

centavos) na seguinte categoria de programação do orçamento vigente: 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 – ADMINISTRAÇÃO 
103010001.2.001000 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

(10) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     83.000,00 

 
(1154) 4.6.90.71.99 – Outras Amortizações da Divida Contratada 

FONTE 01................................................................................R$     10.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01 – PRONTO ATENDIMENTO/UBS 
103010005.2.024000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – ALVARES MACHADO 

(502) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     35.000,00 

 
(503) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     16.000,00 

 
(506) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     30.000,00 

 
103010005.2.029000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – NARANDIBA 

(521) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     20.000,00 

 
103010005.2.034000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – ROSANA 

(536) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     60.000,00 
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103010005.2.035000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – SANTO ANASTACIO 

(536) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$   130.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.02 – ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
103010005.2.032000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – RANCHARIA 

(557) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     30.000,00 

 
103010005.2.033000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – REGENTE FEIJO 

(558) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$   104.000,00 

 
(560) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     15.000,00 

 
103010005.2.034000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – ROSANA 

(707) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     53.000,00 

 
(708) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     19.000,00 

 
103010005.2.035000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – SANTO ANASTACIO 

(1133) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$          300,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.03 – VIGILANCIA EM SAUDE 
103010005.2.033000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – REGENTE FEIJO 

(674) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     32.000,00 

 
(675) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     11.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.04 – ESPECIALIDADES 
103010005.2.024000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – ALVARES MACHADO 

(564) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 

 
103010005.2.028000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – MARTINOPOLIS 

(568) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     35.000,00 

 
103010005.2.029000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – NARANDIBA 

(569) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 
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103010005.2.032000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – RANCHARIA 

(572) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     25.000,00 

 

103010005.2.035000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – SANTO ANASTACIO 

(575) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     20.000,00 

 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.06 – CAPS 
103010005.2.028000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – MARTINOPOLIS 

(954) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      5.000,00 

 

103010005.2.031000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – PRESIDENTE PRUDENTE 

(586) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     43.000,00 

 
103010005.2.032000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP - RANCHARIA 

(588) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     20.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.07 – NASF 
103010005.2.024000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – ALVARES MACHADO 

(604) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     29.000,00 

 
103010005.2.026000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – EUCLIDES DA CUNHA 

(591) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$       1.000,00 

 
(592) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$          500,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.08 – UPA 
103010001.2.009000 – MANUTENÇÃO UPA – ANA JACINTA 

(166) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$     15.000,00 

 
103010001.2.021000 – MANUTENÇÃO DA UPA ZONA NORTE – JD GUANABARA 

(425) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     30.000,00 

 
(426) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$     35.000,00 

 
(427) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$   300.000,00 
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ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.09 – RESIDENCIA TERAPEUTICA 
103010001.2.011000 – MANUTENÇÃO REDE DE SAUDE MENTAL – PRESIDENTE PRUDENTE 

(199) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     23.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.10 – UNIDADES DE ACOLHIMENTO 
103010001.2.013000 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ACOLHIMENTO – PRES. PTE. 

(217) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     20.000,00 

 
(222) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     23.500,00 

 
(1104) 3.3.90.49.00 – Auxilio Transporte 

FONTE 01................................................................................R$          585,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.11 – SERVIÇOS DE FARMACIA 
103020005.2.033000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – REGENTE FEIJO 

(468) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      5.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.03.01 – CRECHES 
123650001.2.010000 – MANUTENÇÃO DA CRECHE 

(250) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$    10.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.04.01 – CIDADE DA CRIANÇA 
276950001.2.012000 – MANUTENÇÃO DA CIDADE DA CRIANÇA 

(321) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$   286.000,00 

 
(358) 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

FONTE 01................................................................................R$       2.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02 – SERVIÇOS VETERINARIOS 
206080005.2.032000 – MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP – RANCHARIA 

(1150) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      1.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.06.01 – SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
082440008.2.046000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM ASSISTENCIA SOCIAL – REGENTE FEIJO 

(602) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      5.000,00 
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082440008.2.047000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM ASSISTENCIA SOCIAL – ROSANA 

(603) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      5.000,00 

 
TOTALDA SUPLEMENTAÇÃO.................................................R$ 1.625.171,91 
 

 Art. 2º. O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pela anulação 

de dotação total/parcial, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 

das seguintes dotações: 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 – ADMINISTRAÇÃO 
103010001.1.001000 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

(1) 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 01................................................................................R$     25.000,00 

 

103010001.2.001000 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

(15) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     15.000,00 

 

(20) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$     10.000,00 

 

(30) 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

FONTE 01................................................................................R$       3.000,00 

 

(32) 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

FONTE 01................................................................................R$     10.000,00 

 

(35) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Fisica 

FONTE 01................................................................................R$     25.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.01 – PRONTO ATENDIMENTO/UBS 
103010005.2.025000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – CAIABU 

(507) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     10.000,00 

 
(508) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 

 
(509) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     41.000,00 

 
103010005.2.026000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – EUCLIDES DA CUNHA 

(510) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     45.000,00 

 
(511) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     15.000,00 
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(512) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     55.000,00 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.02 – ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
103010005.2.024000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – ALVARES MACHADO 

(660) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$       1.000,00 

 

103010005.2.025000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – CAIABU 

(1156) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$         300,00 

 

103010005.2.026000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – EUCLIDES DA CUNHA 

(549) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$  190.000,00 

 

(550) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$   80.000,00 

 

(1028) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$     1.000,00 

 

103010005.2.030000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – PRESIDENTE EPITACIO 

(552) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$  80.000,00 

 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.03 – VIGILANCIA EM SAUDE 
103010005.2.048000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – RANCHARIA 

(96) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     43.000,00 

 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.04 – ESPECIALIDADES 
103010005.2.025000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – CAIABU 

(507) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     90.000,00 

 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.06 – CAPS 
103010005.2.031000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – PRESIDENTE PRUDENTE 

(585) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     68.000,00 

 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.07 – NASF 
103010005.2.030000 – MANUTENÇÃO DOS CONTRATOS COM O CIOP – PRESIDENTE EPITACIO 

(759) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     30.500,00 
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ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.08 – UPA 
103010001.2.009000 – MANUTENÇÃO UPA – ANA JACINTA 

(156) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     15.000,00 

 

(161) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     15.000,00 

(175) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Fisica 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 

 

(177) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$   180.000,00 

 

(191) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$     25.000,00 

 

(999) 3.3.90.49.00 – Auxilio Transporte 

FONTE 01................................................................................R$     24.000,00 

 

103010001.2.021000 – MANUTENÇÃO UPA ZONA NORTE – JD GUANABARA 

(424) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     50.000,00 

 

(1019) 3.3.90.46.00 – Auxilio Alimentação 

FONTE 01................................................................................R$     35.000,00 

 

(1000) 3.3.90.49.00 – Auxilio Transporte 

FONTE 01................................................................................R$     30.000,00 

 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.09 – RESIDENCIA TERAPEUTICA 
103010001.2.011000 – MANUTENÇÃO REDE DE SAÚDE MENTAL – PRESIDENTE PRUDENTE 

(193) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

FONTE 01................................................................................R$     23.000,00 

 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02.10 – UNIDADES DE ACOLHIMENTO 
103010001.2.013000 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ACOLHIMENTO – PRES. PTE. 

(227) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$     44.085,00 

 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.03.01 – CRECHES 
123650001.1.001000 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

(235) 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 

 

123650001.2.001000 – MANUTENÇÃO DA CRECHE 

(255) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 
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ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.04.01 – CIDADE DA CRIANÇA 
276950001.2.012000 – MANUTENÇÃO DA CIDADE DA CRIANÇA 

(326) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

FONTE 01................................................................................R$     29.000,00 

 

(331) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

FONTE 01................................................................................R$   270.000,00 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.05.01 – SUASA 
206080006.1.003000 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - SUASA 

(597) 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE 01................................................................................R$    16.286,91 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.05.02 – SERVIÇOS VETERINARIOS 
206080005.2.031000 – MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP – PRESIDENTE PRUDENTE 

(1061) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$      1.000,00 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.06.01 – SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
082440008.2.044000 – MANUTENÇÃO DE CONTRATOS COM O CIOP – ALVARES MACHADO 

(401) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Juridica 

FONTE 01................................................................................R$     10.000,00 

 

TOTAL DA ANULAÇÃO..........................................................R$ 1.625.171,91 
 

 

Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 Presidente Prudente, 02 de Dezembro de 2019. 
 
 

Cristiano Macedo Engel 
Presidente 
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